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LEI Nº 4.329/2018 

    
Autoriza contratação de Profissionais na 
área da Saúde. 

 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas atribuições 
legais: 
 
         Faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:              

 
 Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para 
atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público e 
excepcionalidade, conforme Inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e artigos 233 da 
Lei Municipal Nº 2.273/2002, em decorrência da necessidade destes servidores, conforme 
tabela abaixo: 
Cargo Quantidade Carga 

Horária 
Padrão Vencimento 

Médico  PSF 1 40hs 16 4.939,49 
Médico PSF 2 1 20hs 16 2.469,75 
Enfermeiro 5 40hs 14 3.182,34 
Técnico em Enfermagem 9 40hs 13 2.971,81 
Psicólogo 2 40hs 14 3.182,34 
Nutricionista 1 40hs 14 3.182,34 
Educador Físico - NASF 1 40hs Nível 1.129,61(20hs) 
Fisioterapeuta - PSF 1 30hs 14 3.182,34 
Assistente Social - PSF 1 30hs 14 3.182,34 
Fiscal Sanitário 1 40hs 12 2.265,94 
Odontólogo 3 40hs 16 4.939,49 
Auxiliar em Saúde Bucal 3 40hs 6 1.088,81 

 
        Art.2º Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo”, com remuneração 
prevista na Lei Municipal e terão vigência pelo período de 15 de novembro de 2018 à 14 
de novembro de 2019, podendo ser prorrogado por igual período se houver interesse de 
ambas as partes.  
 Parágrafo único. Não aplica aos contratados em decorrência desta Lei, o disposto na 
Lei Nº 4.091, de 2013.  
 
 Art.3º Ficam criados através desta Lei, as funções de Médico PSF, Médico PSF 2, 
Técnico em Enfermagem, Fisioterapeuta PSF, Assistente Social PSF, Odontólogo e 
Auxiliar em Saúde Bucal, com carga horária descrita na tabela acima e atribuições, 
formas de recrutamento, qualificações, carga horária e remuneração anexas a este. 
 
 Art. 4º O contrato poderá ser revogado nos casos previstos no Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei nº 2.273/2002, ou comunicação prévia de trinta dias 
do contratado. 
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 Art.5º Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão 
selecionados por Processo Seletivo Simplificado, a cargo de empresa realizadora de 
concursos e demais, e com capacidade técnica comprovada para tal. 
 
  Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias, do Orçamento em vigor:  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
10.301.0032.2.139.000 – Manutenção do Pronto Atendimento Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Família 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Família 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 4522 NASF 
 
10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Família 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 4520 ESF Saúde da Família 
 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 4521 PMAQ 
 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 4011 Atenção Básica PIES 
 
10.303.0032.2.027.000 – Manutenção do PAB Fixo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 4510 PAB Fixo 
 
 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, em 19 de novembro de 2018. 
 
 

                                                           José Antonio Duarte Rosa   
                                                    Prefeito Municipal  
Registre-se e Publique-se        
 
Jovânia Lima de Oliveira Farias   
  Secretária da Administração  
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Cargo: MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Padrão:16  
Atribuições: 
 Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano.  
 Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da 
Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico 
nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e 
atestar óbito; executar outras tarefas afins.    
Condições de trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
Requisitos para ingresso:  

a) Idade: 18 anos; 
b) Carga Horária: 40 horas semanais; 
c) Instrução: Curso Superior; 
d) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico e Registro no 

Conselho Regional de Medicina. 
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Cargo: MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - 2 
Padrão:16  
Atribuições: 
 Sintéticas: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano.  
 Genéricas: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da 
Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico 
nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e 
atestar óbito; executar outras tarefas afins.    
Condições de trabalho: Carga horária de 20 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
Requisitos para ingresso:  

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Carga Horária: 20 horas semanais; 
c) Instrução: Curso Superior; 
d) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico e Registro no 

Conselho Regional de Medicina. 
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Cargo: ENFERMEIRO 
Padrão:14 
 Atribuições: 
 Síntese dos Deveres: Prestar serviços de enfermagem nos 
estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do Município. 
 Exemplos de Atribuições: planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços 
de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em unidades sanitárias e ambulatórias; 
zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; participar com os profissionais da 
saúde no desenvolvimento de programas e treinamento de pessoal para a área de saúde; 
prestar, sob orientação médica, os primeiros socorros em situações de emergência;  
promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e padrões dos serviços 
de saúde; participar de programas de educação sanitária e de saúde publica em geral; 
planejar e prestar cuidados complexos de saúde na área de enfermagem; planejar e 
coordenar campanhas de imunização; realizar consulta de enfermagem a sadios e 
portadores de doenças prolongadas; controlar o estoque de material de consumo; 
participar de campanhas epidemiológicas; participar de programas de atendimento a 
comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade publica; requisitar 
exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vista a aplicação de 
medidas preventivas; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua 
competência; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e 
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; coletar e analisar, 
juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida 
pelos programas específicos de saúde; elaborar, juntamente com a equipe de saúde, 
normas técnico-administrativas para os serviços de saúde; coletar e analisar dados 
referentes as necessidades de enfermagem nos programas de saúde; fazer curativos, 
aplicar vacinas; responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; 
ministrar remédios e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a 
esterilização do material da sala de operações; atender aos casos urgentes, no hospital, 
na via pública ou a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; 
promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de 
doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; supervisionar e coordenar 
as ações de capacitação dos agentes de saúde e de auxiliares de enfermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções; desenvolver ações conjuntas com as unidades 
de saúde de referência e com os programas de saúde preventiva e curativa, no que diz 
respeito à saúde da mulher e da criança que tenham sido assistidos pelas unidades do 
Município; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando os 
serviços destinados para este fim; executar atividades afins, inclusive as previstas no 
respectivo regulamento da profissão. 
Condições de Trabalho: Carga Horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados.  
Requisitos para investidura: 
 a) Idade: de 18 anos até 70 anos. 
 b) Instrução: Superior completo  
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão e Registro no 
Conselho Regional de Enfermagem. 
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Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Padrão:13 
Atribuições: 
 Sintéticas: Desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos 
espaços das unidades de saúde e no domicílio/comunidade. 
 Genéricas: Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de Saúde, 
atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o 
trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de 
enfermagem dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor 
monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua qualificação profissional, 
os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, 
à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da 
tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; exercer 
outras tarefas afins; participar da discussão e organização do processo de trabalho da 
unidade de saúde.    
Condições de trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
Requisitos para ingresso:  
 a) Idade: 18 anos; 

 b) Instrução: Curso Técnico em Enfermagem; 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Técnico em 

Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem. 
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Cargo: PSICÓLOGO 
Padrão: 14 
Atribuições: 
 Síntese dos Deveres: Executar atividades nos campos de psicologia 
aplicada ao trabalho, de orientação na área escolar e da clínica psicológica. 
 Exemplos de Atribuições: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, 
readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos 
cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos 
necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, 
comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa 
produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, 
ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; 
fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de 
inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de 
desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; 
formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; 
realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material 
psicodepagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de 
trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento 
indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e 
profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo 
os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; executar tarefas afins.   
Condições de Trabalho: 
 a) Carga Horária: 40 horas semanais 
Requisitos para investidura: 
 a) Idade: de 18 anos até 70 anos 
 b) Instrução: Superior Completo 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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Cargo: NUTRICIONISTA 
Padrão: 14 
Atribuições: 
 Síntese dos Deveres: Planejar e executar serviços ou programas de 
nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município. 
 Exemplos de Atribuições: Planejar serviços ou programas de nutrição nos 
campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar 
cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação 
alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
Condições de Trabalho: 
 a) Carga Horária: 40 horas semanais 
Requisitos para investidura: 
 a) Idade: de 18 anos até 70 anos 
 b) Instrução: Curso Superior Completo em Nutricionista. 
  c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão. 
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Cargo: EDUCADOR FÍSICO NASF 
Padrão: Nível 5 
Atribuições: 
 Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que 
visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações 
que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da atividade 
física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação 
Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as 
Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 
processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, 
sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 
administração pública; Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de 
convivência como proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do 
trabalho em práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF; Capacitar os 
profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 
facilitador/monitores no desenvolvimento de atividades físicas e práticas corporais; 
Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas 
Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da área junto com as 
Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a 
ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos que 
estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância 
para a saúde da população; Outras atividades inerente à função.  
Condições de Trabalho: 
 a) Carga horária: 40 horas semanais 
Requisitos para investidura: 
 a) Idade: de 18 anos até 70 anos 
 b) Instrução: Superior completo  
 c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão.   
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Cargo: FISIOTERAPEUTA - PSF 
Padrão: 14 
Atribuições: 
                         Síntese dos Deveres: Prestar assistência fisioterápica em nível de 
prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos 
afins.   
                         Exemplos de Atribuições: Executar atividades técnicas específicas de 
fisioterapia para tratamento nos entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, 
perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de 
acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de 
cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas com vistas 
à determinação ca capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, 
educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 
readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão.    
Condições de Trabalho: 
 a) Carga horária: 30 horas semanais 
Requisitos para investidura: 
 a) Idade: de 18 anos até 70 anos 
 b) Instrução: Superior completo  
 c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão.   
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Cargo: ASSISTENTE SOCIAL - PSF       
Padrão: 14 
Atribuições: 
          Síntese das atribuições: realizar atividades de natureza especializada, 
relativos à habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 
área de assistência social com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, 
executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar 
cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do 
exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração 
Municipal. 
 

                   Exemplo de atribuições típicas: executar atividades inerentes à prestação 
de serviços na área de atuação profissional de serviço social; elaborar, implementar, 
executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública direta ou 
indireta, entidades e organizações sociais; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação 
da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, 
grupos e à população; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade 
social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da 
administração pública direta e indireta, com relação às matérias específicas de serviço 
social; efetuar o planejamento, a organização e administração de serviços sociais nas 
unidade de prestação desses serviços em nível municipal; realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de concessão de benefícios e execução de 
programas e serviços sociais; prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em 
casos particulares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e natureza dos 
problemas, mediante entrevistas ou outros métodos, avaliar o ambiente e as 
particularidades de indivíduos e grupos; observar a evolução dos assistidos após a 
implementação de ações para melhoria de suas condições; solicitar levantamentos 
socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se 
executem atividades da área de atuação profissional do assistente social; elaborar laudos 
técnicos, estudos sociais e realizar perícias técnico-legais relacionadas com as atividades 
da área profissional do serviço social; executar atividades de natureza burocrática, de 
atendimento e orientações a usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos 
que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; treinar, avaliar e 
supervisionar diretamente os estagiários de serviço social; operar  equipamentos que 
sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; executar as 
atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: 
digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por 
e-mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras; realizar atividades de 
serviço social no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, no âmbito dos programas 
Bolsa Família, Atenção Integral a Família – PAIF, Projovem, Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, e outros programas de Assistência Social, instituídos pelo Município ou 
implementados por  intermédio de convênios com à União, Estado e outros Municípios;  
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executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, 
aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
Condições de trabalho: 
 a) Carga horária: 30 horas semanais1.  
 b) Outras: Serviço externo; contato com o público. 
 
Requisitos para preenchimento do cargo: 
 a) Idade mínima: 18 anos. 
 b) Instrução: graduação superior em Serviço Social. 
 c) Habilitação profissional e registro no Conselho Regional de Serviço 
Social. 
 d) Outras: o exercício do cargo poderá exigir atividades aos sábados, 
domingos e feriados, inclusive à noite, bem como o cumprimento da carga horária em 
sistema de escalas, previamente elaborados pela Administração.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           

1  A Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, acresceu o art. 5º-A à Lei Federal nº  8.662, de 7 de 
junho de 1993, prevendo a duração do trabalho do Assistente Social de 30 horas semanais, aplicável aos 
empregos públicos federais, estaduais e municipais. Para os ocupantes de cargo estatutário de Assistente 
Social a carga horária semanal é a prevista no Regime Jurídico e na Lei que criou o cargo.  
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Cargo: FISCAL SANITÁRIO  
Padrão: 12 
Atribuições: 
 Síntese dos Deveres: executar a fiscalização sanitária em 
estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, de ensino, de armazenagem, de 
saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de água, entre outros. 
 Exemplos de atribuições: executar serviços de profilaxia e política sanitária 
sistemática; inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados 
alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do 
equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para 
lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos 
funcionários; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, 
alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e sanitários; fazer inspeções 
rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto 
e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças clandestinas, 
adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que 
estejam à venda sem a necessária inspeção; fiscalizar locais que prestam serviços à 
saúde ou manuseiem insumos relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e 
aplicar multas em decorrência da violação à legislação pertinente; investigar medidas para 
melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; identificar problemas e 
apresentar soluções às autoridades competentes; participar do desenvolvimento de 
programas sanitários; participar na organização de comunidades e realizar atividades 
educativas e de saneamento; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; 
proceder e acompanhar processos administrativos; instruir autorizações e licenças na 
respectiva área de atuação; dirigir veículos da municipalidade, mediante autorização da 
autoridade administrativa, para cumprimento de suas atribuições específicas; executar 
atividades para cumprir convênios firmados com outros Entes e órgãos; cadastrar, 
licenciar, inspecionar, autuar, coletar amostras e apreender produtos nos 
estabelecimentos e áreas de fiscalização de sua competência, e outras atribuições 
correlatas.  
Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
 
Requisitos para investidura: 
 a) Instrução: Curso Superior Completo.  
                     b) Idade: de 18 anos até 70 anos 
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Cargo: ODONTÓLOGO 
Padrão: 16 
ATRIBUIÇÕES:  
                         Síntese dos Deveres: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e 
região maxilofacial; proceder odontologia profilática em estabelecimento de ensino, 
unidade móvel ou hospitalar. 
     Exemplos de Atribuições: Examinar a boca e os dentes de alunos e 
pacientes em estabelecimentos do Município, bem como pela Unidade Móvel; fazer 
diagnósticos dos casos individuais, determinando o respectivo tratamento; fazer extrações 
de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, 
trabalhos de pontes; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; 
fazer registros e relatórios dos serviços executados; difundir os preceitos de saúde pública 
odontológica, através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.      
Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho em domingos e feriados. 
Requisitos para investidura: 
a) Idade: de 18 anos até 70 anos 
b) Instrução: Superior Completo 
c) Habilitação: Legal para o exercício da profissão.  
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CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL¹  
PADRÃO: 06 
ATRIBUIÇÕES: 
Sintéticas: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a 
supervisão do Cirurgião-Dentista. 
Genéricas: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; 
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso 
odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
realizar em equipe levantamento de necessidade em saúde bucal; adotar medidas de 
biossegurança visando ao controle de infecção; outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime 
de plantão e trabalho em domingos e feriados. 
Requisitos para ingresso: 
a) Idade: 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Fundamental2 
c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Auxiliar em Saúde Bucal. Registro no 
Conselho Federal de Odontologia e Inscrição no Conselho Regional de Odontologia.3  
 
 
 

                                                           

¹ A profissão foi regulamentada pela Lei Federal nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Tais profissionais, 
anteriormente, eram denominados de Atendentes de Consultório Dentário – ACD. 
² Como para o registro e inscrição no Conselho Federal e Regional de Odontologia, respectivamente, é 
indispensável a comprovação de conclusão do curso específico para o desempenho da profissão,  entende-
se dispensável a apresentação de tal comprovante de formação no momento da posse. 
³ A Lei nº 11.889-08, que regulamentou o exercício desta profissão, exige, no art. 3º, o referido registro e 
inscrição. A Resolução CFO nº 90, de 02 de julho de 2009, por sua vez, salvaguardou àqueles que já 
estavam em exercício das atividades à época de sua edição a inscrição e registro já existentes, ao 
acrescentar o § 4º ao art. 11 da Consolidação das Normas para Procedimentos nos Conselhos.dontologia, 
dispondo que: “Ficam resguardados os direitos ao registro e à inscrição, como técnico em saúde bucal, a 
quem se encontrava empregado, exercendo a atividade de técnico em higiene dental na data da 
promulgação da Lei 11.889/2008, devidamente comprovado através de carteira profissional ou cópia de ato 
oficial do serviço público.”  


